
SÚMULA

195ª Reunião Ordinária do Colegiado de Entidades de Arquitetura e Urbanismo (CEAU-CAU/RS)

 

DATA 26 de julho de 2024 HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Remoto via Microsoft Teams.

 

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

 

Fausto Henrique Steffen Vice-Presidente do CAU/RS

Gislaine Vargas Saibro
Presidente da AAI Brasil/RS e Coordenadora do
CEAU-CAU/RS

Deonice Romero dos Santos Vice-Presidente do SAERGS

Bruna Bergamaschi Tavares Vice-Presidente do IAB/RS

Sérgio Saffer Vice-Presidente da AsBea/RS

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador CEF-CAU/RS

CONVIDADAS Bernardete Longhi de Castro Representante Fórum de Entidades

ASSESSORIA

 

Fausto Leiria Loureiro Secretário de Relações Institucionais do CAU/RS

Paulo Henrique Soares Chefe de Gabinete

Daniela Ramos Rossi Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças

Verificado o quórum para início da reunião às 14h13min, com os(as) Conselheiros(as)
acima nominados(as). A presidente do IAB/RS, Clarice Misoczky de Oliveira, o presidente
do SAERGS, Eduardo Bimbi e a presidente da AsBea/RS, Raquel Hagen, solicitaram a
convocação de seus membros substitutos(as).

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
As súmulas da 193ª e 194ª reunião ordinária são aprovadas por 04 votos, 1 abstenção
do Paulo Bregatto e 01 ausência.

Encaminhamento Colher assinatura e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta 

Encaminhamento
ManIda a pauta previamente apresentada. Incluído os itens 6.1, 6.2 e 6.3 de extra
pauta.
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4. Comunicações

Relatores Membros do CEAU-CAU/RS

Comunicado Não houve comunicações.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Emergências Climáticas

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros

Discussão

A coordenadora Gislaine relembra da proposta nº 005, referente a criação de Plenária
TemáIca para tratar do tema das Emergências ClimáIcas. O Secretário de Relações
InsItucionais, Fausto Leiria, confirma que o assunto será debaIdo no Rumos CAU/RS no
final de agosto em Porto Alegre/RS e conta com a presença do Rualdo Menegat.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

5.2 Atuação dos técnicos nas atividades de Arquitetura

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros

Discussão

A coordenadora Gislaine quesIona sobre o levantamento feito pela assessoria, de
estudos oriundos das Comissões do CAU/RS e do próprio CAU/BR, a respeito da atuação
dos técnicos nas aIvidades de arquitetura. O Secretário de Relações InsItucionais,
Fausto Leiria, indica que não foi idenIficado nenhum estudo a respeito do assunto;
entretanto afirma que há uma ação judicial do CAU/BR contra o poder regulatório do
CFT, em expedir resoluções para qualquer assunto. A coordenadora Gislaine solicita o
documento da ação do CAU/BR à assessoria técnica; Afirma que o Colegiado deve
analisar soluções para proteger os arquitetos perante as resoluções que o CFT
determina atribuições aos técnicos nas aIvidades de Arquitetura. O Secretário de
Relações InsItucionais, Fausto Leiria, relata que não procedeu a tentaIva do CFT em
alterar o decreto que estabelecia o limite de 80m² para o aumento de 300m², na
realização da obra. 

Encaminhamento
O assessor técnico Fausto Leiria, encaminhará aos membros o documento da ação do
CAU/BR. 

 

5.3 Carta aos Candidatos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros

Discussão

O Secretário de Relações InsItucionais, Fausto Leiria, informa que a Comissão de
Planejamento Urbano (CPUA-CAU/RS), está redigindo a carta aos candidatos das
eleições municipais de 2020 e logo será encaminhada às Comissões para a coleta de
contribuições.

Encaminhamento Repautar o item para a próxima reunião.
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5.4 Lei Municipal de 7759/1996 Publicidade e Autoria

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Sem encaminhamentos

 

6. EXTRA PAUTA

6.1
Comunicação Ins:tucional do CEAU-CAU/RS com o grupo de Whatsapp do Fórum de
Entidades

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Membros

Discussão

A coordenadora Gislaine comenta sobre a proposta nº 004 da comunicação InsItucional
do CEAU-CAU/RS com o grupo de Whatsapp do Fórum de EnIdades de Arquitetura e
Urbanismo do CAU/RS, que o Secretário Fausto Leiria foi nomeado para ser o
responsável pelas comunicações com os integrantes do Fórum de EnIdades. O
Secretário Fausto Leiria comunica que há uma deliberação plenária que estabeleceu 04
reuniões anuais do Fórum de EnIdades, dividido em duas para cada semestre; informa
que a intenção é fazer uma reunião no Rumos CAU/RS no final de Agosto em Porto
Alegre/RS, e a outra no Rumos de Novembro em Passo Fundo/RS. A Coordenadora
Gislaine sugere pautar sobre o tema de Ensino e Formação na reunião com o Fórum de
Entidades.

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6.2 Apresentação da Pesquisa de Perfil de Arquitetos

Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Sergio Saffer

Discussão

A Coordenadora Gislaine informa que a apresentação da pesquisa de Perfil de
Arquitetos ocorrerá na Reunião Plenária do dia 29 de julho. O Chefe de Gabinete, Paulo,
afirma que a primeira apresentação seria para os conselheiros do CAU/RS, mas existe a
possibilidade de ser acompanhada através do Link ou parIcipar presencialmente da
Reunião Plenária no turno da tarde. O Vice-Presidente da AsBea/RS, Sérgio, quesIona a
possibilidade de disponibilizar o material da pesquisa que vai ser apresentado. O Chefe
de Gabinete, Paulo, responde que não é possível a divulgação do material por conter
dados sensíveis, entretanto a UFRGS já está na etapa final de publicação dos livros e em
breve estarão disponíveis a todos; Informa que vai averiguar a possibilidade de
disponibilização da apresentação em Power Point. 

Encaminhamento Sem encaminhamentos.

 

6.3 Fiscalização de Redes Sociais
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Fonte CEAU-CAU/RS

Relator Sergio Saffer

Discussão

O Vice-Presidente da AsBea/RS, Sérgio, relata que a Conselheira Anelise Cancelli
solicitou que fosse divulgado a informação de que estava ocorrendo diversas autuações
do CAU/RS, a respeito de Arquitetos que consItuem empresa PJ e nas redes sociais o
registro encontra-se ausente; Sugere a realização de uma espécie de Manual para
orientar os arquitetos como proceder em relação as redes sociais. A coordenadora
Gislaine relata que há uma deliberação aprovada no plenário a respeito do assunto;
Propõe que o assunto seja repautado para a próxima reunião, com a presença da
Coordenadora da CEP, Rafaella Ritter.

Encaminhamento Repautar para a próxima reunião.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Esclarecimento sobre Fiscalização de Redes Sociais

Fonte CEAU-CAU/RS

Assunto Carta dos Candidatos

Fonte CEAU-CAU/RS

Assunto Apresentação da Pesquisa de Perfil de Arquitetos

Fonte CEAU-CAU/RS

Assunto Atuação dos técnicos nas atividades de Arquitetura

Fonte CEAU-CAU/RS

Assunto Relato sobre as DCN's

Fonte CEAU-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 15h09min com os participantes acima nominados.

Encaminhamento A súmula desta reunião será envida por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA RAMOS ROSSI, Secretário(a) da Reunião, em 06/08/2024, às
14:11 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GISLAINE VARGAS SAIBRO, Coordenador(a), em 15/08/2024, às
12:04 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 075C1BA5 e informando o identificador 0277784.
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